
Estado do Amazonas
MrNrsrÉRto PÚBçtco qE coNrAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDAçÃON. z3a no17 -Mpc-RMAM

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, pelo Procurador de Contas signatário, no
exercÍcio regular de suas atribuìçÕes que lhe são conferidas pelos artigos 1

caput, e 129, incisos ll, III e lX da Cons tuição Brasileira, na defesa da ord
jurÍdica, da probidade administrativa e do patr¡mônio público e ambiental, s
prejuízo às atribuições julgadoras do colegiado de contas;

27,
em
em

coNSIDERANDo o direito constitucìonal fundamental ao meìo amb¡ente hígido para
presentes e futuras geraçÕes, capitulado no artigo 22s da constituição Brasileira;

CONSIDERANDO a competência comum municipal de proteger o meio ambiente e
combater a pofuição em qualquer de suas formas, cuidar da saúde e promover a
melhorla do saneamento básico, nos iermos do ariigo 23 da constituição Brasileira;

CONSIDERAND? o déficit de saneamento básíco nos municípios do Estado do
Amazonas, em especial, no tocante à falta de esgotamento san itário/doméstico
ecologicamente correto,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. j4Ol2O11 , a Lei n. 11.445t07 e a Lei n
3785t2012',

CONSIDERANDO a Resolução CEMA AM n.27, de 15 de setembro de 2017, que
regulamenta a obrigatoriedade da instalaçäo de sistema de rastreamento vìa satélite
(GPS e PGRS) nos veículos prestadores de serviços de coleta de resíduos
d omésticos/san itários caminhÕes limpa-foss
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SAUL NUNES BERMEGUY
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABATINGA
End: Av. da Amizade, 1770, Centro - CEP: 69.640-000
TABATINGA/AM
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

poderá ensejar a
consequentes

responsabif ização dos
medidas judiciais e

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Tabatinga

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritário:

1. do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e ianques sépticos ou de
estaçÕes de tratamento;

2. das instalações individuais e coletivas, públicas e prìvadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE),

dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a ev¡tar a polutção dos soìos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vÌda da população locál;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de limpa_fossa,
de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/sanitá rio a fim de que se licenciem junto órgão ambiental
competente (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçoes
da Resoluçäo CEMA AM n. 27, de 1S de setembro de 2017, pubìicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2Oi7.

B) Buscar junto a entidades iais como a coSAlvA, Estado, união (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, tDAM e EIVBRAPA, parcerias para
soluções cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementação
de estações de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destinaçáo final adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presenie recomendação constitui em moTa ao destinatário. o não
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atendimento das providêncìas apontadas
entes recomendados, sujeitando-o às
extraj udiciais cabíve¡s;

Fica fixado o prazo de
Recomendação.

Manaus 06 de-o.trtu de 2017
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